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Denomina uma via do Município. 

A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 

411 	legais, aprova a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de "DAISY CASTRO" a Rua 01, do Vitória Valle 
III, Bairro das Campinas. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 22 de março de 2004. 
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Biografia: Daisy Castro 

Lei n.° 

Autor: Vereador André Luiz Raposo 

Nascida em 14 de março de 1930, Daisy Castro, Dona Daisy como era conhecida, 

faleceu em 25 de junho de 2000. 

Foi casada com o Sr. José Geraldo de Carvalho Mendes. 

Aposentou-se na COMEVAP. Pertencia à Ordem Franciscana Secular, onde era 

tesoureira e à irmandade de N. S. S. do Bom Sucesso. 

Sempre ajudou a comunidade com a assistência às famílias carentes, pessoas 

enfermas, sempre fazia visitas nos asilos. 

Era de família tradicional e muito querida, conseguiu deixar na lembrança de todos 

que a conheceram, momentos de muita alegria e felicidade. 
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